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PROVA DISCURSIVA – PARTE II

• Nesta parte da prova, faça o que se pede, usando os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, transcreva

os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA DISCURSIVA – PARTE II, nos locais apropriados,

pois não será avaliado fragmento de texto escrito em local indevido.

• Em cada peça processual, qualquer fragmento de texto além do limite de cento e cinquenta linhas será desconsiderado. Será

desconsiderado também o texto que não for escrito nas folhas de texto definitivo correspondentes.

• No caderno de textos definitivos, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso os textos exijam identificação, utilize apenas o nome

Promotor de Justiça. Ao texto que contenha outra forma de identificação será atribuída nota zero, correspondente a identificação

do candidato em local indevido.

PEÇA PROCESSUAL PENAL

Em 2/1/2008, Abel e Lúcio foram acusados de furtar cinco televisores LCD na loja Alfa

Eletrodomésticos, localizada no centro da cidade de Cachoeiro de Itapemirim – ES, de propriedade do

casal Ana e Breno. No dia seguinte, ofereceram os aparelhos aos empresários Carlos e Doni, proprietários

da loja Beta Eletrodomésticos, situada no mesmo município. Carlos e Doni adquiriram os aparelhos por

R$ 200,00 cada, a fim de revendê-los por R$ 1.500,00 em seu estabelecimento comercial. Quando

estavam expondo as mercadorias nas prateleiras de sua loja, Carlos e Doni foram presos por agentes da

delegacia de combate a delitos contra o patrimônio, e, após prestarem esclarecimentos no distrito

policial, foram prontamente liberados.

A autoridade policial determinou, no mesmo dia, a instauração de inquérito contra os envolvidos.

No interrogatório, Carlos afirmou que sabia da origem ilícita dos aparelhos televisores. Esclareceu, ainda,

que é pai de Ana, uma das proprietárias da loja Alfa, com quem não tem bom relacionamento desde que

ela se casou com Breno. Por fim, informou que sabia que as mercadorias haviam sido subtraídas da loja

de Ana. O interrogatório de Doni foi uníssono ao de Carlos em vários aspectos. Entretanto, Doni

acrescentou que os lucros do seu estabelecimento vinham apresentando queda considerável nos últimos

anos, em razão da elevada carga tributária, fato que o levou a comprar mercadorias de origem duvidosa.

Além disso, o dinheiro que ganhava revendendo mercadorias roubadas ajudava-o a sustentar o seu vício

em crack.

Ana e Breno também foram prestar esclarecimentos, na condição de testemunhas. Segundo eles,

no dia 3/1/2008, ao chegarem ao seu estabelecimento comercial, inaugurado há um ano, perceberam

que uma parede do depósito da loja fora escalada e que cinco televisores LCD haviam sido furtados.

Afirmaram, ainda, serem casados há dez anos em regime de comunhão universal de bens. Confirmaram

não ter bom relacionamento com Carlos, pois este tem sérias implicâncias com Breno, mas disseram que

nunca haviam tido problemas com Doni. Alegaram, também, que ficaram surpresos ao saber que as

mercadorias haviam sido adquiridas conscientemente pelos indiciados. Por fim, informaram que, além

do valor das mercadorias subtraídas, experimentaram um prejuízo de R$ 4.500,00 com os danos no

prédio.

Foi produzido exame de corpo de delito no local do crime por um único perito oficial, que concluiu

que o estabelecimento comercial fora invadido no período noturno por uma pessoa que se utilizou de uma

corda para chegar ao telhado e, logo em seguida, abriu um buraco nas telhas, por onde retirou as

mercadorias. Também foram analisadas as imagens do circuito interno de TV da loja. Apesar de toda a

ação criminosa ter sido filmada, não foi possível a identificação do invasor. Foram juntadas aos autos as

folhas de antecedentes criminais dos envolvidos, o que permitiu saber que Carlos e Doni haviam sido

condenados anteriormente, por duas vezes, com sentenças transitadas em julgado, pela prática de

delitos contra o patrimônio. As penas relativas a esses delitos haviam sido extintas dois e três anos antes

da presente prisão, respectivamente. Os televisores foram apreendidos e, posteriormente, devolvidos

a Ana e Breno. 

Relatado o inquérito, os autos foram remetidos à 1.ª Vara Criminal de Cachoeiro de Itapemirim,

que, em seguida, abriu vista ao Ministério Público. O promotor de justiça designado para o caso ofereceu

denúncia contra Carlos e Doni pela prática do delito de receptação qualificada — Código Penal (CP), art.

180, § 1.º —, tendo declinado as demais circunstâncias aplicáveis e instruído a inicial acusatória com os

autos do inquérito policial.
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Durante a instrução do feito, Carlos e Doni negaram, em juízo, a prática dos fatos descritos na

denúncia, afirmando que confessaram em sede policial porque foram torturados. Doni foi submetido a

avaliação médico-pericial, cuja conclusão mostrou que ele, ao tempo da ação delituosa, não possuía a

plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato. Restou comprovado, ainda, que os réus agiram

com elevado grau de culpabilidade, que possuem péssima conduta social e têm personalidade voltada

para a prática de ilícitos. Carlos tinha 55 anos de idade na data do fato e Doni, 25 anos. Por fim, não há

nada nos autos que demonstre que a conduta das vítimas tenha contribuído para a ação criminosa.

Já em fase de conclusão para sentença, foi juntada aos autos cópia da sentença proferida pelo

juízo da 2.ª Vara Criminal de Cachoeiro de Itapemirim, que comprova que Abel e Lúcio foram absolvidos

da acusação de furto das mercadorias na Loja Alfa Eletrodomésticos, com fundamento no art. 386, V,

do Código de Processo Penal (CPP). Aberta vista às partes, estas nada requereram.

Após a regular tramitação processual, o juiz, em sentença absolutória própria, com fundamento

no art. 26 do CP, absolveu Doni, em razão de sua dependência de drogas, determinando a extinção de

sua punibilidade (CP, art. 107, IX). Dando aplicabilidade ao art. 383 do CPP, condenou Carlos pela prática

do delito de receptação simples (art. 180, caput), argumentando, em síntese, que não é razoável punir

mais severamente o agente que atua com dolo eventual se comparado àquele que age com dolo direto.

Por isso, concluiu que, no caso, devia ser afastada a aplicação das penas previstas no § 1.º do art. 180

do CP, devendo incidir as previstas no caput do mesmo dispositivo.

Na primeira fase de aplicação da sanção (CP, art. 59), considerando os maus antecedentes

decorrentes das condenações pretéritas, o juiz fixou a pena-base em um ano e um mês de reclusão, em

regime aberto, e doze dias-multa, no valor unitário de um trinta avos do maior salário mínimo mensal

vigente na data do fato. Na segunda fase, em razão da confissão espontânea (CP, art. 65, III, d), atenuou

a pena para dez meses de reclusão e nove dias-multa, deixando de aplicar a agravante da reincidência

(CP, art. 61, I) para não incorrer em bis in idem. Entendendo inexistir outras circunstâncias agravantes

e(ou) atenuantes e causas de aumento e(ou) diminuição, tornou aquela pena definitiva. Por fim, não

acolheu o pedido ministerial de fixação de valor mínimo para reparação dos danos causados pela

infração, considerando os prejuízos sofridos pelas vítimas, por entender que se trata de pedido de

natureza não criminal, que deve, por isso, ser pleiteada em ação cível própria, ressaltando, ainda, que

as mercadorias foram devolvidas às vítimas.

A sentença foi publicada no diário da justiça do dia 31/3/2010 (quarta-feira). Em 2/4/2010, foram

opostos embargos de declaração pela acusação, a fim de que fossem supridas diversas omissões no

julgado, e pela defesa, requerendo a integração do decisum no intuito de obter a absolvição do réu, sob

o argumento de que a suposta receptação é, na verdade, fato atípico, pois não restou comprovada a

participação da autoria delitiva por parte de Abel e Lúcio no crime de furto, conforme informação do juízo

da 2.ª Vara Criminal. Alegou-se, ainda, que incide, no caso, a regra do art. 181, II, do CP, e que a ação

penal padece de nulidades pelo fato de o exame de corpo de delito ter sido produzido por um único perito

e por não ter havido a suspensão do processo até o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos

da ação instaurada contra Abel e Lúcio. Após a apresentação das petições de contrarrazões pelas partes,

os embargos da defesa foram acolhidos pelo juízo sentenciante, com efeitos modificativos, tendo sido

decretada a absolvição de Carlos, com fundamento no art. 386, III, do CPP. Por consequência, o juízo

deixou de apreciar as demais teses debatidas pelas partes, declarando-as prejudicadas. 

A decisão foi publicada em 27/5/2010 (quinta-feira), tendo sido feitas pela secretaria do juízo

todas as intimações necessárias nesse mesmo dia. Os autos foram entregues com vista na promotoria

de justiça daquele município capixaba em 1.º/6/2010 (terça-feira). O promotor de justiça deu-se por

ciente pessoalmente nos autos em 4/6/2010 (sexta-feira).

Com base na situação hipotética apresentada acima, na qualidade de promotor de justiça do município de Cachoeiro de Itapemirim,

elabore a peça processual adequada, devidamente embasada na legislação, na doutrina e(ou) na jurisprudência. Alegue toda matéria

de direito processual e material pertinente à acusação. Não crie fatos novos, tomando por verdadeiros aqueles narrados na questão.

Date a peça no último dia do prazo de interposição para o Ministério Público, considerando que todos os períodos de segunda a

sexta-feira são dias úteis.
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PEÇA PROCESSUAL CÍVEL

Cláudio ajuizou, em face de Pedro, ação negatória de paternidade. A ação foi ajuizada em maio

de 2010 no domicílio do réu. Cláudio aduziu que Pedro nasceu em 20/5/1992 e que o romance mantido

com a sua genitora, Renata, iniciou-se no final de 1991. Alegou que o registro de Pedro apresenta erro

suficiente para se reconhecer que não é o pai do réu, visto que o registrou como seu filho por dolo de

Renata, a qual, há cerca de um mês, confessou que o pai legítimo de Pedro é seu ex-namorado, Júlio.

Cláudio requereu a anulação do registro de nascimento e a exoneração de alimentos que presta a Pedro,

bem como indenização por danos morais decorrentes da informação falsa acerca da paternidade.

Devidamente citado, Pedro contestou a ação. Previamente, argumentou que houve a prescrição da

pretensão de Cláudio. No mérito, argumentou que é filho de Cláudio, juntando como comprovante a

certidão de nascimento em que consta Cláudio como seu pai, e que sempre teve com ele verdadeiro

relacionamento de pai e filho, inclusive com auxílio financeiro constante, participando das festas de

escola, de aniversário, levando-o para passear nos finais de semana e participando das reuniões de pais

na escola de Pedro, fatos suficientes para configurar, pelo menos, a paternidade socioafetiva. Quanto ao

pedido de reparação de danos, disse que nunca soube da existência de outra pessoa que pudesse ser seu

pai até o momento da citação. Requereu, ao final, a produção de prova testemunhal e exame pericial de

DNA. Na fase de instrução, designada data para realização do exame, o réu não compareceu. Na

audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas cinco testemunhas arroladas por Pedro, bem como

sua mãe, que confirmaram ser sabedoras de que Pedro era filho de Júlio e que esta informação foi

sonegada a Cláudio, mas confirmaram também que Pedro e Cláudio sempre tiveram relacionamento de

pai e filho. Encerrada a instrução, Cláudio, em suas alegações finais, reafirmou seu desejo de alcançar

a procedência dos pedidos, principalmente porque o réu não compareceu à perícia genética determinada

pelo juiz, e requereu a antecipação dos efeitos da tutela quanto ao pedido de exoneração da pensão, sob

o argumento de que há prova inequívoca da inexistência do vínculo e evidente risco na demora da

prestação jurisdicional. Pedro apenas reiterou os termos de sua contestação em alegações finais,

acrescentando que não está provada a inexistência de vínculo biológico. Os autos foram remetidos ao

Ministério Público para parecer.

Na condição de promotor de justiça, elabore parecer final que aborde, justificadamente, todas as questões de fato e de direito

existentes na situação hipotética acima.
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